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1. O regime específico aplicável às agências 
de viagens e aos organizadores de circui
tos turísticos, previsto no artigo 26.° da 
Sexta Directiva 77/388 relativa à harmoni
zação das legislações dos Estados-
-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios, aplica-se aos 
operadores económicos que, embora não 
beneficiem formalmente da qualidade de 
agência de viagens ou de organizador de 
circuitos turísticos, organizam, em seu 
próprio nome, viagens ou circuitos turís
ticos e que, para fornecer as prestações de 
serviços que geralmente se oferecem neste 
tipo de actividade, recorrem a terceiros 
sujeitos a imposto. No entanto, não há 
que tributar um operador económico em 
conformidade com o artigo 26.° quando 
as prestações adquiridas a terceiros são 
puramente acessórias relativamente às 
prestações próprias. 

Daqui resulta que o artigo 26.° se aplica a 
um hoteleiro que, contra o pagamento de 
um preço global previamente fixado, 
propõe de forma habitual aos seus clien
tes, para além do alojamento, o transporte 
de ida e volta entre o hotel e determina

dos pontos afastados de recolha de passa
geiros e uma excursão em autocarro 
durante a estada, serviços de transporte 
esses que são adquiridos a terceiros. 

2. O artigo 26.° da Sexta Directiva 77/388 
deve ser interpretado no sentido de que, 
quando um operador económico sujeito 
às disposições desse artigo efectua, contra 
o pagamento de um preço global fixado 
antecipadamente, operações compostas 
por prestações de serviços fornecidas em 
parte por si mesmo e em parte por outros 
sujeitos passivos, o regime do imposto 
sobre o valor acrescentado previsto nessa 
disposição se aplica apenas às prestações 
de serviços fornecidas por terceiros. 

Não se pode exigir que um operador eco
nómico calcule a parte do preço global 
correspondente à prestação própria de 
acordo com o princípio dos custos efecti
vos quando é possível isolar essa parte do 
preço global com base no valor de mer
cado das prestações análogas às que fazem 
parte da viagem organizada. 
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